
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
NEUZINHA DE OLIVEIRA 
 
 
Ementa:
 
Dispõe que as organizações contratadas por órgãos e entidades integrantes da
Administração Pública do Município de Vitória/ES, devem ter um percentual mínimo de 20%
de trabalhadoras do sexo feminino para contratação de seguranças e vigilantes.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

4911/2020 5146/2020 18/08/2020 19:10:05 18/08/2020 18:08:12

Tipo Número

PROJETO DE LEI 187/2020

Principal/Acessório

Principal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
3100340033003300380038003A004300


